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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 251/2024 DE 17 DE SETEMBRO DE
2024.

“Designa  Servidores  para  Atuar
como Gestor e Fiscal do Contrato
0 5 6 / 2 0 2 4  e  d á  O u t r a s
Providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 – NLLC,
regulamentada pelo  Decreto Municipal  064,  de 21 e
Setembro  de  2023,  e  em  atendimento  a  Resolução
TCE/MS nº 88/2018;

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  a  servidora  ALINE  DE  SOUZA

NEVES,  ocupante  do  cargo  de  Secretária  Municipal  de
Infraestrutura e Obras para atuar como Gestor do Contrato,
conforme  previsto  no  art.  6º  do  Decreto  Municipal  n°
064/2023.

Art.  2°.  Designar  as  servidoras  MARIA  VITORIA
SOUZA  SANTANA  MARANGONI  e  CAMILA  MENDES
DOS SANTOS para atuarem como fiscal do contrato, titular
e suplente respectivamente, conforme previsto conforme
previsto no art. 7º do Decreto Municipal n° 064/2023.

Art. 3°. As funções previstas nos arts. 1° e 2° deste
Decreto, serão exercidas em relação ao seguinte contrato:

Contrato nº
Razão Social da
Contratada

Procedimento
Licitatório

056/2024

RAFAEL
TOGNINI
PEREIRA EIRELI
CNPJ:
26.770.119/000
1-37

Concorrência
Pública
Nº 003/2024

Objeto do contrato:

Contratação de empresa especializada para
execução da obra de conclusão da construção do
prédio da câmara de vereadores do município de
Glória de Dourados/MS, conforme projetos,
memorial descritivo e demais documentos anexos
ao edital.

Art.  4º.  São  atribuições  do  Gestor  do  e  do  fiscal  de

contrato  são  aquelas  previstas  nos  arts.  12  e  13,
respectivamente,  do  Decreto  Municipal  064,  de  21,  de
Setembro de 2023, sem prejuízos de outras estabelecidas
na legislação pertinente.

Art. 5º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle  disponibilizar  ao  gestor  e  ao  fiscal  de  contrato
designado, cópia do contrato,  edital  de licitação, projeto
básico  ou  do  termo  de  referência,  da  proposta  da
contratada  e,  oportunamente,  dos  adi t ivos  e
apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o
fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na mesma data
de  inicio  do  contrato  devendo  ser  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  município,  revogadas  as  disposições
em  contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 17 de setembro de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
- Prefeito Municipal-

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PEFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2024

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
057/2024

PARTES:  CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  /  MUNICIPIO  DE  GLORIA  DE
DOURADOS

CONTRATADA: JAIRLENE BALBINO FALCÃO VIAN
DO  OBJETO:  Locação  de  imóvel  com  estrutura

adequada  para  a  sede  do  Conselho  Tutelar  durante  12
(doze)  meses,  atendendo as  necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Glória de
Dourados/MS.

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Valor
deste contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

DA  VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  do  presente
Contrato Administrativo será de 13 de setembro de 2024
até 13 de setembro de 2025.

Glória de Dourados-MS, 13 de setembro de 2024.
C o n t r a t a n t e :  A n a  P a u l a  d e  A n d r a d e

Marques/Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania

Contratado: Jairlene Balbino Falcão Vian
_______________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PEFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2024
O  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS/MS,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
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Tancredo  de  Almeida  Neves,  s/n.º,  Parque  CEAD,  nesta
cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº 03.155.942/0001-37,
por intermédio do Setor de Licitações, torna público que
realizará  PREGÃO  PRESENCIAL,  com  critério  de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos art. 33,
inciso I, Lei nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas
neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas
as datas e horários discriminados abaixo.

DATA DO JULGAMENTO: Dia 01 de outubro de 2024,
às 09h00min.

REFERÊNCIA  DE  HORÁRIO:  Horário  local  (Mato
Grosso Do Sul).

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  OBTENÇÃO  DE
EDITAL: licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

OBJETO:  Registro de Preços para Futura e eventual
Contratação de companhia de seguradora para proteção
patrimonial  dos  veículos  da  frota  municipal,  em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal  de
Saúde e da Secretaria Municipal  de Educação, conforme
especificações descritas no Anexo - I  Proposta de Preços e
noTermo de Referência Anexo II do edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria
Municipal de Gestão Publica, Paço Municipal de Glória de
Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, nos
dias  úteis  de  segunda  à  sexta  feira,  no  horário  de
expediente das 07h00min às 13h00min horas, retirado no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.73.106.211:5656/Transparencia/,  ou  solicitado
através  do  e-mail  licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Maiores informações poderão ser obtidas através do
Te le fone  (0xx67 )  3466 -1611  ou  pe l o  Ema i l
l ic itacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Glória de Dourados – MS, 16 de setembro de 2024.
Vicente Pereira Felizari
Pregoeiro
_______________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PEFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 216/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 120/2024
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Em  observância  ao  que  determina  a  Lei  n°

14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação,
fica  AUTORIZADA  a  Contratação  de  empresa  para
realização  de  tratamento  anticorrosivo  no  telhado  do
Ginásio  Municipal  Vilmar  Duarte  Gomes,  atendendo  as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte
e Cultura do município de Glória de Dourados/MS, a favor
das  empresas  RM  REVESTIMENTOS  MONOLITICOS
LTDA,  CNPJ:  07.446.039/0001-86,  sob  valor  total  de
R$5.320,01 (cinco mil trezentos e vinte reais e um centavo)
e  LVALLE  ENGENHARIA  L IMITADA,  CNPJ :
32.267.778/0001-58, sob valor total deR$3.950,00 (três
mil  novecentos  e  cinquenta  reais)  por  serem  delas  os
menores preços ofertados.

Glória de Dourados/MS, 16 de Setembro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
_______________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PEFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2024
O  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS/MS,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Tancredo  de  Almeida  Neves,  s/n.º,  Parque  CEAD,  nesta
cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº 03.155.942/0001-37,
por intermédio do Setor de Licitações, torna público que
realizará  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  com  critério  de
julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos art. 75,
inciso  II,  Lei  nº  14.133/2021  e  Decreto  Municipal  nº
040/2023,  e  as  exigências  estabelecidas  neste  Aviso,
conforme  os  critérios  e  procedimentos  a  seguir  definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados abaixo.

DATA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 24 DE SETEMBRO
DE 2024, ÀS 09H00MIN, via e-mail, ou protocolo presencial.

REFERÊNCIA  DE  HORÁRIO:  Horário  local  (Mato
Grosso Do Sul).

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  OBTENÇÃO  DE
EDITAL: licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

OBJETO: Constitui objeto desta dispensa: contratação
de empresa para fornecimento de materiais para alvenaria,
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal
de  Infraestrutura  e  Obras  do  município  de  Glória  de
Dourados/MS,  e  de  acordo  com  as  quantidades  e
especificações  constantes  no  Anexo  II  –  Termo  de
Referencia  do  Edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria
Municipal de Gestão Publica, Paço Municipal de Glória de
Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, nos
dias  úteis  de  segunda  à  sexta  feira,  no  horário  de
expediente das 07h00min às 13h00min horas, retirado no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.73.106.211:5656/Transparencia/,  ou  solicitado
através  do  e-mail  licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Maiores informações poderão ser obtidas através do
Te le fone  (0xx67 )  3466 -1611  ou  pe l o  Ema i l
l ic itacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Glória de Dourados – MS, 16 de setembro de 2024.
Vicente Pereira Felizari
Agente de Contratação
_______________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PEFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 208/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2024
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
Em observância ao que determina a Lei  Federal  n°

14.133/2021  e  com  base  nos  autos  do  Processo

mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
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Administrativo n° 208/2024, Inexigibilidade de Licitação n°
014/2024,  fica  AUTORIZADA  a  contratação  de  empresa
para realização de apresentação musical  (show) para as
festividades  em  comemoração  ao  final  de  ano  e  réveillon
que será realizada nos dias 30/12/2024 e 31/12/2024, na
Praça Castelo Branco no Município de Glória de Dourados –
MS, a favor da empresa PÉROLA NEGRA MUSICAL LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.281.549/0001-10, com sede
em Maravilha - SC, situada á Avenida: 7 de setembro, n°
1505, bairro: Centro, CEP 89.874-000, sob o valor de R$
78.000,00 (Setenta e oito mil reais), por estar dentro das
normas de legislação em vigor e após razão da escolha do
vencedor,  justificativa,  parecer  jurídico  e  demais
documentos  que  compõem  o  processo,  bem  como  a
lavratura do respectivo Contrato.

Gloria de Dourados-MS, 16 de Setembro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal de Gloria de Dourados / MS

...........................................................................................................
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E
CULTURA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024
PROFESSORES

Edital de Convocação n° 017, de 17 de setembro de 2024.
O município de Glória de Dourados – Estado de Mato

Grosso do Sul, por intermédio do Prefeito Municipal Senhor
Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas atribuições legais e
considerando  o  Resultado  Final  do  Processo  Seletivo
Simplificado  homologado  através  de  Edital  publicado  no
Diário Online no dia 02 de fevereiro de 2024, edição 1741,
CONVOCA  os  candidatos  relacionados  no  Anexo  único
deste edital. Para comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no horário de
expediente,  sito  à  Rua Tancredo de Almeida Neves,  s/n
–CEAD,  nesta cidade e Comarca,  até 3 (três)  dias  úteis
contados da data da publicação deste, munido das cópias
autenticadas dos seguintes documentos:

· Fotocópia da cédula de identidade;
· Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física –

C.P.F.(M.F.);
· Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento

ou declaração de convivência;
·  Fotocópia  da  cert idão  de  nascimento  dos

dependentes  e  CPF  (se  possuir);
· Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação

perante a Justiça Eleitoral;
·  Fotocópia  do  Certificado  de  Reservista  ou  de

Dispensa  de  Incorporação,  se  do  sexo  masculino;
·  Fotocópia  de  comprovação  de  Diploma  de

escolaridade  exigida  para  o  cargo;
·  Registro  no  Conselho  de  Categoria,  quando  for  o

caso;

· Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação;
· Declaração de não acumulo de cargos, emprego ou

função pública;
· Declaração de bens;
· Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já

inscrito);
· Comprovante de residência;
· Atestado admissional;
· Conta corrente no Banco do Brasil;
· Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Federal

e  Estadual);(https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br)
( h t t p s : / / w w w . g o v . b r / p f / p t - b r )
(https: / /web.tr f3. jus.br /cert idao-regional / )

· 01 fotografia 3x4 recente.
· - Declaração de Disponibilidade e Comprometimento

(formulário  fornecido  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Esportes  e  Cultura  -  Endereço:  Rua Ivinhema
n.1521,  Centro,  Glória  de  Dourados,  Telefone  (67)
3466-2807).

· Declaração étinico racial
· Qualificação cadastral no e-social.
As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou

mediante a apresentação do original para serem conferidas
e autenticadas por servidor público.

A Lotação dos professores ora convocados ocorrerá por
ordem de chegada.

O  não  comparecimento  do  candidato  no  prazo
determinado,  ou  sua  desistência,  implicará  no  seu
posicionamento para o final da fila, conforme dispõe o item
14.3,  do  Edital  do  Processo  Seletivo  Simplificado  n°
001/2024.

Glória de Dourados/MS, 17 de setembro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal
ANEXO I

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

18º DIEGO APARECIDO DE LIMA

...........................................................................................................

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br
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https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Dispensas

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação



		2024-09-17T12:55:15+0000
	GESSICA NAYARA DUARTE DE SOUZA:04251160185 1




